
Técnicos Agrícolas dizem SIM à Criação do 
Conselho Profissional dos Técnicos 

 

FEVEREIRO/2018

O PLC nº 145/17 de autoria do Poder Execu�vo, que propõe a criação do Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais e Agrícolas e dos Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e Agrícolas, com 

obje�vo de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício das profissões criadas pela Lei nº 
5.524/1968, tem o TOTAL APOIO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS.

 

Os Técnicos Agrícolas do Brasil que trabalham nos Ministérios, Secretarias Estaduais e Municipais da 
Agricultura, Emater, coopera�vas, casas agropecuárias, fazendas, na agricultura familiar, no 

agronegócio, nos escritórios de assistência técnica, entre outros, querem e desejam o 
desmembramento do Sistema CONFEA/CREA.

ATABRASIL – Associação dos Técnicos Agrícolas do Brasil
FINTA/BR – Federação dos Técnicos Agrícolas do Brasil

FASER - Federação Nacional dos Trabalhadores da Assistência Técnica e 
Extensão Rural e do Setor Público Agrícola do Brasil

ANTEFFA - Associação Nacional dos Técnicos de Fiscalização Federal Agropecuária
ATAS/BA – Associação dos Técnicos Agrícolas do Sertão - Bahia

SINTAG/BA - Sindicato dos Técnicos Agrícolas da Bahia
STAC – Sociedade dos Técnicos Agrícolas do Cacau - Bahia

SINTACE - Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado do Ceará
SINTAES - Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado do Espírito Santo

SINTAGO – Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado de Goiás
ATIOB – Associação dos Técnicos de Ouro Branco - Minas Gerais

ATAPB – Associação dos Técnicos Agrícolas da Paraíba
SINTAG/PB - Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado da Paraíba

SINTAG/PE - Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado de Pernambuco
SINTAPI - Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado do Piauí

SINTARN - Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado do Rio Grande do Norte
SINTARGS – Sindicado dos Técnicos Agrícolas do Estado do Rio Grande do Sul Rio Grande do Sul

SINTAGRI - Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado de Santa Catarina Santa Catarina
SINTASP - Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado de São Paulo

SINTAG/TO – Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado do Tocan�ns

CONIF - Conselho Nacional das Ins�tuições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Cien�fica e Tecnológica

CNPL – Confederação Nacional das Profissões Liberais 

SOMOS A FAVOR. CONSELHO PROFISSIONAL 
DOS TÉCNICOS JÁ!

FINTA-BR
FEDERAÇÃO DOS TÉCNICOS 

AGRÍCOLAS DO BRASIL

ASSOCIAÇÃO DOS TÉCNICOS 
AGRÍCOLAS DO BRASIL

APOIO:



 

SEM EXPLICAÇÃO
FENATA TRABALHA CONTRA O 

CONSELHO DOS TÉCNICOS.  POR QUÊ?

Mário Limberger, ALIOU-SE com o CONFEA, para trabalhar 
contra o PLC nº 145/17, que cria o Conselho Profissional dos Técnicos.

A FENATA, ENTIDADE QUE ELE PRESIDE HÁ MAIS DE 30 ANOS, 
ESTÁ IRREGULAR NO MINISTÉRIO DO TRABALHO.

Ele se apresenta como técnico agrícola, mas é ECONOMISTA 
aposentado pela Secretaria do Ambiente e  Desenvolvimento 
Sustentável do RS.

Diz representar os técnicos, mas não é sócio do SINTARGS 
(Sindicato dos Técnicos Agrícolas do RS, onde tem residência 
permanente).

NÃO REPRESENTA QUEM DIZ REPRESENTAR. Como en�dade 
sindical, a FENATA representa 4 sindicatos de Técnicos Agrícolas com 
registro no MTB. Considerando o número de profissionais dos estados 
representados, cujo os profissionais possuem registro no Sistema 
CONFEA/CREAs, a FENATA representa exatos 13.907 técnicos, pequena 
parcela se considerarmos os 250 mil que ela diz representar.

SE ELE REALMENTE ESTIVESSE INTERESSADO NA CRIAÇÃO DO 
CONSELHO PROFISISONAL DOS TÉCNICOS, teria comparecido a, pelo 
menos, uma das audiências públicas realizadas em vários estados, pelo 
Ministério do Trabalho, para discu�r o Projeto de Lei nº 5.179/2016. 
Também não compareceu à audiência pública promovida pela CCJC da 
Câmara. Ele é CONTRA o Conselho Profissional dos Técnicos!

POR QUE OS TÉCNICOS
QUEREM O CONSELHO PRÓPRIO

A total ausência de representação da categoria dos técnicos no Sistema CONFEA/CREA configura a maior injus�ça e discriminação 
profissional já vista na sociedade brasileira e perante a OIT – Organização Internacional do Trabalho.

Valorização profissional: A conquista da liberdade profissional é um sonho de todos e será realizado pela categoria.
Representação Legal: O Sistema CONFEA/CREA não respeita as atribuições profissionais, discrimina, obriga os técnicos a pagar a 

anuidade sem direito à voz e nem permite que os mesmos sejam votados.
Proporcionalidade: O respeito às proporcionalidades será respeitado, pois cada profissional terá o mesmo direito que os 

demais.
Autossuficiência: O Conselho Profissional dos Técnicos será gerido com recursos próprios, não receberá recursos do Poder 

Público e terá redução dos custos para a categoria, para as empresas e, consequentemente, para a sociedade.
Exercício Profissional: Os técnicos serão respeitados, conforme as atribuições profissionais fixadas na Lei Nº 5.524, de 05 de 

novembro de 1968.
Ensino Técnico de Qualidade: O Conselho de Fiscalização Profissional dos Técnicos apoiará efe�vamente. 
Trabalho e Renda: O reconhecimento das a�vidades profissionais possibilitará maior acesso ao mercado de trabalho e, por 

conseqüência, maior renda aos profissionais.

TÉCNICOS AGRÍCOLAS 
REGISTRADOS NO 
CONFEA:

82.066

TÉCNICOS INDUSTRIAIS 
REGISTRADOS NO 
CONFEA: 

554.937

636.997
TOTAL DE TÉCNICOS 

COM REGISTRO
NO SISTEMA 

CONFEA/CREA

CRIAÇÃO DE CONSELHO PROFISSIONAL É PRIVATIVO DO EXECUTIVO  

A criação de conselhos profissionais é priva�vo do Presidente da República, conforme disposto no Ar�go nº 61 da Cons�tuição 
Federal. Portanto, qualquer alteração no PLC 145/2017, que cria o Conselho dos Técnicos Industriais e Agrícolas, em tramitação 

no Senado Federal, é de absoluta incons�tucionalidade. Insis�r na sua alteração é acabar com o PLC.
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